
PREFEITURA DO MUNIClp IO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI NO 986 CE 18 OC SETEJ,'BRO DE 1.973

OISPOE SOBRE A PERMUTA DE LOTES DE TER
RAS ENTRE A PREFEITURA 'UJICIPAL DE A

GUDOS E O SR. JUAREZ DE CARVAL>D BAR- '
ROS .

o Dr . ANTONIO COOOI , Prefeito &.Unici pal de Agudos , Es tado
de sBo Paul o , us ando de s uas a t ri bui ções l ega i s ,

F A Z
sanciona e promulga, a seçui nt e

S A 8 E R Que , a Câmara Munici pal aprovou e Ele '
Lei:

Art . 12 _ Fi ca o Sr . Pre feito L\Jni c i pal autDri z~,
do a permutar o lote de terras pertenc ente a o J.",miCl.p io e , no Qua l , es tava s i t ua da
B antiga Quadra de esportes na Rua Cas t ro Al ves es auina com a Rua 15 de Novembro , '
com O l o t e de terras de propriedade do Sr . JUAREZ OE CARVAU-() BARROS, s i t ua do no
prolongamento da Aveni da Major Gasparino de Quadros , na Qua dra proxima ao I .E .E. "
João Batis t a Ribeiro" .

§ ÚNICO 
permutados , s ere de igua l para igual e .
t os na competente escritura.

A me t ragem dos lot es de t e rras a serem
s eus limites e confrontações , serão des c ri

Art . 2 ll _ O Sr . JUAAEZ CE CAAVAlHJ BARROS obrig~

se a construir, no lote permutan do , i mÓvei s res idenc i a i s e, no l ote Que i~ perte~

ce r ao Município , parte se~ uti l izada para vi a de acesso e pa rte dest i nada a cons
trução do futuro "Forum" ;

Art • .1ll _
Lei , na parte que couber ao Município,. .
propr 1a .

As des pesas decorrentes da pres en t e
correrão por conta de ro tação orçamentária '

s ua publicação I

Art . 4 ti! _

revogadas as di sposições
Esta Lei entr ará

em contrário.
em vigor na data de •

Pref e itura L~nicipal de Agudos , IS de se t embro de 1.913 . -

Reg ist rada e publicada na data s upr a .

) i:ttlai Z~Z~ , ~ -
Oiro Oiv . A ministraç~




